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Excelentíssima Senhora 

Margarida Salomão 
Prefeita Municipal de Juiz de Fora 

Assunto. Encaminha Projeto de Lei n2  255/2021. 

Senhora Prefeita. 

Encaminhamos a Vossa Excelência. nos termos do caput do art. 39. da Lei Orgânica do 

Município e do art. 226. do Regimento Interno da Câmara Municipal. o Projeto de Lei n° 255/2021, de 
autoria do Vereador Maurício Delgado. aprovado por esta Casa Legislativa, que "Dispõe sobre 

Concessão de Título de Entidade Benemérita". 

Atenciosamente. 

Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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JURACI SCHEFFER 
Presidente 

APARECI IGUEL OLEIRA 
1° Scicrgtái‘io 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre Concessão de 
Título de Entidade Benemérita. 

Projeto n° 255/2021, de autoria 
do Vereador Maurício Delgado. 

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Entidade Benemérita ao CENTRO 
UNIVERSITÁRIO UNIVERSO JUIZ DE FORA. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Barbosa Lima, 7 de dezembro de 2021. 
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